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PORTARIA Nº 017/2025 GP/FUNPREV 

 

Faz Inclusão no Provento de Aposentadoria da servidora 

aposentada MARIA DA ASSUNÇÃO PANTOJA 

GONÇALVES da Gratificação Pecuniária Progressiva. 

  

O Presidente do Fundo de Previdência do Município de Oeiras do Pará - FUNPREV, no pleno 

uso de suas atribuições legais, e em especial com a competência que lhe confere o DECRETO GP-PMOP nº 

010/2025, de 02 de janeiro de 2025, e com fundamento no Art. 22, § 1ºda Lei Municipal Nº 466/2004, de 08 

de novembro de 2004, acrescida pela Lei Municipal nº 477/2005 de 12 de setembro de 2005. 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Incluir no PROVENTO DE APOSENTADORIA da servidora aposentada 

MARIA DA ASSUNÇÃO PANTOJA GONÇALVES, em atendimento à Decisão Judicial posto em vigor 

no Processo nº 0004724-45.2018.8.14.0036 – VARA ÚNICA DE OEIRAS DO PARÁ, a gratificação 

pecuniária progressiva no percentual de 20% estabelecido no Art. 33 da Lei Municipal nº 615/12 de 08 de 

junho de 2012 

Artigo 2º - A gratificação pecuniária progressiva terá como referência para o cálculo 

percentual o valor atual do Piso Salarial Nacional do Profissionais da Educação Básica- PNPEB 

Artigo 3º- Compreende o vencimento e vantagem da referida servidora os seguintes valores 

para a composição do PROVENTO FINAL: 

 

 

               

Descrição das Parcelas Base Legal Valor 

Valor do PNPEB-2025 Lei Fed.  nº 11.738/08 4.867,77 

Valor de 20%  do PNPEB  973,55 

Descrição do Novo Provento Decisão Judicial  

Provento de Aposentadoria Lei Mun. nº 466/04  e CF 88 8.031,57 

Gratificação Pecuniária Progressiva 20% Lei Mun. Nº 615/12 973,55 

Provento Final CF/88 9.005,12 

 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente do Fundo de Previdência de Oeiras do Pará, 14 de abril de 2025. 

. 

 

 

PEDRO REIS DA COSTA 

Presidente do FUNPREV 

DECRETO GP-PMOP nº 010/2025 
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